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ACÓRDÃO Nº
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE BELÉM/PA
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043276-36.2013.814.0301
AGRAVANTE/APELANTE: MARCOS VIANA CUNHA
AGRAVADO/APELADO: BANCO FIBRA S/A
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES
 

EMENTA: AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
1.	Ausente qualquer inovação na situação fática-jurídica estampada na decisão monocrática
combatida, o recurso não merece provimento, por uma questão de lógica jurídica da matéria
de direito tratada e, principalmente, em nome da segurança jurídica.
2.	Confirmar-se a decisão objurgada, que se mostra correta não merecendo reparos, é medida
que se impõe, aplicando-se ope legis, a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC.
3.	Agravo Interno conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Privado do Egrégio Tribunal de
Justiça do Pará, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Desembargador Relator.

 		1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 23 de abril de 2018.
Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Maria do Céo Maciel
Coutinho, Exmo. Sr. Juiz Convocado José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior. Sessão
presidida pelo Exma. Sra. Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR

RELATÓRIO

              	O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES:
(RELATOR):
Trata-se de AGRAVO INTERNO NO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL interposto
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por MARCOS VIANA CUNHA, em face da decisão monocrática (fls. 200/202) de minha
lavra, nos autos da AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
A predita decisão está assim ementada:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA. FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENCA. REJEITADA. JUROS REMUNERATÓRIOS ACIMA DE 12% A.A.
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE POR SI SÓ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO
TRIBUNAL DA CIDADANIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART.
557 DO CPC/73. APELAÇÃO CÍVEL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
I – In casu, em face da preliminar apontada, vislumbro que as questões de fato trazidas à
discussão judicial estão bem elucidadas pela prova documental produzida, sendo que a
matéria de direito envolve mera interpretação de cláusulas inseridas no contrato bancário
celebrado pelas partes, não sendo imprescindível ao julgamento da lide, a realização de
perícia contábil.
II– Os juros remuneratórios acima de 12% a.a, por si só, não configuram abusividade,
restando apenas quando em percentuais discrepantes à taxa média de mercado divulgada
pelo Banco Central do Brasil.
III- A incidência da capitalização de juros é permitida, desde que conste expressamente no
instrumento contratual, nos termos do Resp. nº 973.827-RS, como no presente caso.
IV- Assim, estando a sentença em conformidade com os precedentes do Superior Tribunal
de Justiça, correta a decisão do magistrado de origem que julgou antecipadamente o feito,
nos termos do art. 330, I, do CPC/73; cabendo, nesse sentido, a teor do art. 557 do mesmo
diploma legal, ao relator decidir monocraticamente.
V – Apelação a que se nega seguimento..

Insurgindo-se contra a decisão, o agravante alegou (fls. 203/215), em síntese, que houve
mudanças no cenário econômico nacional, inclusive com a queda no valor dos carros
usados, e citou jurisprudências que afirma sustentarem seu pedido de revisão da decisão
vergastada.
Em digressão final, concluiu requerendo o provimento do agravo interno, para que seja
reformada a decisão monocrática, possibilitando o depósito judicial das parcelas
incontroversas, bem como obstada a inclusão do nome da agravante nos cadastros restritivos
de crédito.
Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 217.
O feito foi incluído em pauta de julgamento.
É o relatório.

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
O

N
A

R
D

O
 D

E
 N

O
R

O
N

H
A

 T
A

V
A

R
E

S
.

 P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

on
su

lta
s.

tjp
a.

ju
s.

br
/a

ss
in

at
ur

ae
le

tr
on

ic
a/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

do
cu

m
en

to
: 2

01
8.

01
61

95
62

-0
6.

Pág. 2 de 5Pág. 2 de 5



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00432763620138140301

20180161956206
ACÓRDÃO - DOC: 20180161956206 Nº 188781

EMENTA: AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
1.	Ausente qualquer inovação na situação fática-jurídica estampada na decisão monocrática
combatida, o recurso não merece provimento, por uma questão de lógica jurídica da matéria
de direito tratada e, principalmente, em nome da segurança jurídica.
2.	Confirmar-se a decisão objurgada, que se mostra correta não merecendo reparos, é medida
que se impõe, aplicando-se ope legis, a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC.
3.	Agravo Interno conhecido e desprovido.

VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
Conheço do recurso, eis que atendidos seus pressupostos de admissibilidade.
Sem razão o agravante.
Como relatado, segundo o teor da Decisão Monocrática, negou-se seguimento ao recurso de
apelação, haja vista que as teses articuladas, segundo a decisão enfrentada, estão em
evidente confronto com a
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jurisprudência dos Tribunais pátrios, sendo, em razão das circunstâncias, possível ao
julgador decidir monocraticamente como de fato ocorreu.
De início, ressalto que o douto patrono do recorrente, na tentativa de defender os seus
interesses, nada de novo apresentou para que seja reconsiderada a decisão combatida, pois,
não trouxe aos autos argumentos inovadores à situação fático-jurídica.
Na presente peça recursal em apreço, o agravante empreendeu uma digressão vaga sobre a
mudança do contexto econômico nacional, inclusive sobre a possível redução dos preços de
veículos usados, sem, contudo, traçar um liame objetivo sobre quais foram as alterações
promovidas na economia e em que medida tais alterações autorizariam a mudança das regras
contratuais discutidas na origem.
Tampouco encontra-se nos argumentos recursais indicativos fáticos ou jurídicos capazes de
desconstituir o julgado impugnado pela via do agravo.
Na verdade, o agravante até ilustra a peça com a transcrição de alguns julgados que, no seu
entender, corroboram sua tese, todavia, o mais recente deles é de 2012, anteriores, portanto,
aos precedentes que firmaram a decisão monocrática assentada, e incongruentes com a
induvidosa construção jurisprudencial que fundamentou o decisum objurgado.
Diante de todo o cenário revelado, qual seja, de um lado a decisão monocrática assentada
em consolidada jurisprudência dos Tribunais Superiores proferidas em processos julgados
sob o rito dos recursos repetitivos, e de outro, um recurso sem argumentos fáticos ou
jurídicos com aptidão para desconstituir o ato decisório agravado, entendo que a decisão
impugnada não merece reparos, além do que, concluo que o presente recurso contém nítido
propósito de alongar a demanda que tem sido desfavorável ao recorrente, circunstância que
além de conduzir ao desprovimento recursal, merece ser repelida, segundo o comando
inserto no § 4.º do art. 1.021 do CPC/2015, com aplicação de multa, conforme já se
pronunciou o STJ, no julgado exemplificativo:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO
ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/73). LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO.
PRORROGAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO. FIANÇA. PREVISÃO DE
PRORROGAÇÃO ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES DO IMÓVEL. APLICAÇÃO DA
MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015.
1.	Restou pacificado no âmbito do STJ a admissão da prorrogação da fiança nos contratos de
locação por prazo indeterminado desde que expressamente prevista no pacto.
2.	Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os
fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.
3.	O recurso mostra-se manifestamente improcedente, a ensejar a aplicação da multa prevista
no artigo 1.021, § 4º, do CPC.
4.	AGRAVO INTERNO DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA. (AgInt nos
EDcl no REsp 1484187 – Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO – TERCEIRA
TURMA – DJe 16/11/2016).

Com estas considerações, por uma questão de lógica jurídica da matéria de
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direito tratada, e, principalmente, em nome do princípio da segurança jurídica, confirmar a
decisão objurgada, é medida que se impõe, bem como a aplicação de multa ope legis,
cabível e necessária.
Forte em tais argumentos, ratifico que conheço do agravo interno, porém, NEGO-LHE
PROVIMENTO para manter a decisão guerreada em todos os seus termos, nos moldes da
fundamentação lançada, bem como, condeno o agravante ao pagamento de multa de 1% (um
por cento) sobre o valor atualizado da causa, em favor do agravado, nos termos do artigo
1.021, § 4º, do CPC.
É o voto.

Belém (PA), 23 de abril de 2018.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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